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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

...................................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

...................................................................................................................................................................

Art. 616. Os sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as
empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem
recusar-se à negociação coletiva.

* Art. 616 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas

interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou aos
órgãos regionais do Ministério do Trabalho para convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas
recalcitrantes.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às

convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério do
Trabalho ou se malograr a negociação entabulada, é facultada aos Sindicatos ou empresas
interessadas a instauração de dissídio coletivo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo

deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo final, para que o
novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 424, de 21/01/1969.
§ 4º Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido sem

antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo correspondente.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 617. Os empregados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo
Coletivo de Trabalho com as respectivas empresas darão ciência de sua resolução, por escrito ao
Sindicato representativo da categoria profissional, que terá o prazo de 8 (oito) dias para assumir a
direção dos entendimentos entre os interessados, devendo igual procedimento ser observado pelas
empresas interessadas com relação ao Sindicato da respectiva categoria econômica.

* Art. 617 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha se desincumbido do

encargo recebido, poderão os interessados dar conhecimento do fato à Federação a que estiver
vinculado o Sindicato e, em falta dessa, à correspondente Confederação, para que, no mesmo prazo,
assuma a direção dos entendimentos. Esgotado esse prazo, poderão os interessados prosseguir
diretamente na negociação coletiva até final.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
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§ 2º Para o fim de deliberar sobre o Acordo, a entidade sindical convocará Assembléia
Geral dos diretamente interessados, sindicalizados ou não, nos termos do art. 612.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.074-73, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1º O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, na forma da regulamentação de que trata o § 5º deste artigo.

§ 2º A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de
equilíbrio, participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho e
Emprego a designação de mediador, que convocará a outra parte.

§ 3º O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de
negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.

§ 4º Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do
Tribunal, na sentença normativa.

§ 1º A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade.

§ 2º A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da
Constituição, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 1992

Aprova o texto da Convenção nº 154, da Organização
Internacional do Trabalho (OIT), sobre o incentivo à
negociação coletiva, adotado em Genebra, em 1981,
durante a 67ª Reunião da Conferência Internacional do
Trabalho.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É aprovado o texto da Convenção nº 154, da Organização Internacional do
Trabalho (OIT), sobre o incentivo à negociação coletiva, adotado em Genebra, em 1981, durante a 67ª
Reunião da Conferência Internacional do Trabalho.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 12 de maio de 1992.

SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

Promulga a Convenção nº 154, da Organização
Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à
Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de
junho de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, foi
concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à
apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 22, de 12
de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 1992;
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Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de agosto de
1983;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a Carta de
Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 de julho de
1993, na forma do seu artigo 11;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo
à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por cópia a este
decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art.  2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. Mameri Abdenur

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 154, DA
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO À

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981 /MRE.

CONVENÇÃO 154
CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981)
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e
reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima Reunião;
Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se “ a obrigação solene de a
organização Internacional do trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, programas que
permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva “, e levando em
consideração que tal principio é “plenamente aplicável a todos os povos”;
Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na Convenção sobre a
Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre a
liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na Convenção sobre o Diretório
de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na Recomendação sobre os Tratados Coletivos,
de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, de 1951; na Convenção e na
Recomendação sobre as Relações de trabalho na administração do trabalho, de 1978;
Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais normas e
especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o Direito de
Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da Recomendação sobre os
Contratos Coletivos, de 1951;
Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas
apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva e voluntária;
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Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, questão
esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e
Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma convenção
internacional, adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá ser
citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica.
A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias previstas na
presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia.
No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais poderão fixar
modalidades particulares de aplicação desta Convenção.

Artigo 2

Para efeito da presente Convenção, a expressão “negociação coletiva” compreende todas as
negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de empregadores ou
uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, uma ou várias
organizações de trabalhadores, com o fim de:
fixar as condições de trabalho e emprego; ou
regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou
regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organizações de
trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez.
...................................................................................................................................................................
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